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PROJETO DE LEI N.º 761, DE 2011 

(Do Sr. Padre Ton) 
 

Altera a redação do inciso VI do art. 244 da Lei nº 9.503, de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O inciso VI do art. 244 da Lei nº 9.503/97 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244....................................................................................... 

.................................................................................................... 

VI – rebocando outro veículo, exceto reboque ou semi-reboque 

regulamentado pelo CONTRAN.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

Quando o Código de Trânsito Brasileiro permite, em seu art. 

55, o acoplamento de carros laterais às motos, reconhece a capacidade desses 

veículos de transportar um volume de carga compatível com a sua capacidade de 

tração. Com base nesse pressuposto, desenvolveram-se, no País, indústrias 

produtoras dos chamados “sidecar”, por meio dos quais uma moto pode transportar 

diversos tipos de cargas. 

A nosso ver, a capacidade de tração da moto para pequenos 

reboques ou semi-reboques é a mesma, e o acoplamento dessa espécie de veículos 

às motocicletas, para o transporte de cargas, exige apenas a obediência a 

determinadas regras, com vistas à segurança de trânsito. 

Por sinal, o CONTRAN, mediante a sua Resolução nº 

197/2006 regulamenta o dispositivo de acoplamento mecânico para reboque 

(engate) utilizado em veículos com PBT (peso bruto total) de até 3.500 kg, e dá 

outras providências. 

Ocorre que o Código de Trânsito Brasileiro estabelece em seu 

inciso VI do art. 244 que constitui infração conduzir motocicleta rebocando outro 

veículo. Entendemos que essa disposição é pouco precisa, uma vez que a 

classificação de veículo abrange os seguintes tipos: 1) automotor; 2) elétrico; 3) de 

propulsão humana;  4) de tração animal; 5) reboque e semi-reboque. 

Entre esses tipos, não vemos razão em considerar infração 

uma motocicleta tracionar um reboque ou semi-reboque, para o transporte de carga, 

desde que compatível com a sua capacidade de tração. 
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Dessa forma, propomos alterar a redação do inciso VI do art. 

244 do Código de Trânsito, a fim de deixar-se de considerar como infração uma 

moto tracionar reboque ou semi-reboque, contanto que esses veículos atendam  às 

especificações expressas em regulamentação do CONTRAN. 

A proposição em epígrafe, apresentada na legislatura passada 

pelo ex-Deputado Federal Anselmo de Jesus, já tramitou nesta Casa e acreditamos 

que nossa proposta não vem a extrapolar os limites de uma interpretação lógica dos 

dispositivos vigentes e não compromete a segurança do trânsito, pelo que 

esperamos seja aprovada pelos ilustres Parlamentares.  

    Sala das Sessões, em  17  de março de 2011. 

PADRE TON 

Deputado Federal-PT/RO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 56. (VETADO)  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 
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DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor:  

I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário 

de acordo com as normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN;  

II - transportando passageiro sem o capacete de segurança, na forma estabelecida 

no inciso anterior, ou fora do assento suplementar colocado atrás do condutor ou em carro 

lateral;  

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se apenas em uma roda;  

IV - com os faróis apagados;  

V - transportando criança menor de sete anos ou que não tenha, nas 

circunstâncias, condições de cuidar de sua própria segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir;  

Medida administrativa - Recolhimento do documento de habilitação;  

VI - rebocando outro veículo;  

VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, salvo eventualmente para 

indicação de manobras;  

VIII - transportando carga incompatível com suas especificações ou em desacordo 

com o previsto no § 2º do art. 139-A desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.009, 

de 29/7/2009) 

IX - efetuando transporte remunerado de mercadorias em desacordo com o 

previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas que regem a atividade profissional dos 

mototaxistas: 

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - apreensão do veículo para regularização. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.009, de 29/7/2009) 

§ 1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, além de:  

a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a ele destinado;   

b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde houver acostamento 

ou faixas de rolamento próprias;   

c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, condições de cuidar de 

sua própria segurança.   

§ 2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do parágrafo anterior:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não se aplica às 

motocicletas e motonetas que tracionem semi-reboques especialmente projetados para esse 

fim e devidamente homologados pelo órgão competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.517, de 11/7/2002) 

 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais ou equipamentos, 

sem autorização do órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do material.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589965&seqTexto=114888&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=458602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=458602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-761/2011 

5 

Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidirão sobre a pessoa 

física ou jurídica responsável.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO N.º  197   DE 25 DE   JULHO DE 2006 
 

Regulamenta   o   dispositivo   de   

acoplamento  mecânico   para reboque   

(engate)   utilizado   em   veículos   com   PBT   

de   até 3.500kg e dá outras providências. 

 

 

O   CONSELHO   NACIONAL   DE   TRÂNSITO   –   CONTRAN,   usando   da 

competência que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n.º 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; e, 

Considerando   que   o   artigo   97   do   Código   de   Trânsito   Brasileiro   

atribui   ao CONTRAN   a   responsabilidade   pela   aprovação   das   exigências   que   

permitam   o   registro, licenciamento e circulação de veículos nas vias públicas; 

Considerando o disposto no artigo 16 e no Parágrafo 58 do anexo 5 da Convenção 

de Viena Sobre Trânsito Viário, promulgada pelo Decreto 86.714, de 10 de dezembro de 

1981; 

Considerando   a   necessidade   de   corrigir   desvio   de   finalidade   na   

utilização   do dispositivo de acoplamento mecânico para reboque, a seguir denominado 

engate, em veículos com até  3.500 kg de Peso Bruto Total - PBT; 

Considerando  que   para   tracionar   reboques   os  veículos   tratores   deverão  

possuir capacidade máxima de tração declarada pelo fabricante ou importador,   conforme 

disposição do Código de Trânsito Brasileiro; 

Considerando a necessidade de disciplinar o emprego e a fabricação dos engates 

aplicados em veículos com até 3.500kg de PBT; 

 

RESOLVE: 

 

Art  1º  Esta  resolução aplica-se aos veículos de até 3.500 kg de PBT,  que 

possuam capacidade de  tracionar   reboques declarada pelo  fabricante ou  importador,  e que 

não possuam engate de reboque como equipamento original de fábrica. 

 

Art. 2º. Os engates utilizados em veículos automotores com até 3.500 kg de peso 

bruto total   deverão   ser   produzidos   por   empresas     que   obtiverem   a   aprovação   do   

engate   e   do procedimento de  instalação nos veículos,  conforme norma do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO 

Parágrafo  Único.    A  aprovação   do   produto   fica   condicionada   ao   

cumprimento   de requisitos   estabelecidos   em  regulamento   do   INMETRO,   que   deverá   

prever,   no  mínimo,   a apresentação pela empresa fabricante de engate, de relatório de 

ensaio, realizado em um protótipo de cada modelo de dispositivo de acoplamento mecânico, 
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proveniente de laboratório independente, comprobatório de atendimento dos requisitos 

estabelecidos na Norma NBR ISO 3853, NBR ISO 1103, NBR ISO 9187. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


